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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO 

Disposições gerais 

CAPÍTULO 

Outras disposições

Artigo 150.º - A

Contratação de vigilantes de museus 

Em 2023 o Governo abre concurso para a contratação de pelo menos 60 vigilantes de 

museus.

Nota Justificativa:

A situação vivida nos museus nacionais é cada vez mais dramática. A falta de recursos 

humanos representa um dos maiores problemas no setor. Tendo em conta que esta 

falência de recursos não é recente, importa ressalvar que no pós-pandemia, com o 

aumento do turismo, o problema da vigilância nos museus tem mesmo levado ao 

encerramento de salas por não haver recursos humanos suficientes que permitam o 

funcionamento a 100% de alguns museus. 

Não podemos também esquecer a função básica dos vigilantes, que versa justamente 

na segurança dos museus, exposições e obras de arte, ainda para mais numa altura em 

que têm sido recorrentes ataques de “ativistas woke” por todo o mundo a obras de arte.
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Assim, pelo normal funcionamento dos museus nacionais e pela sua segurança, é 

imperativo que durante o ano de 2023 o Governo proceda à abertura de concurso para 

a contratação de pelo menos 60 novos vigilantes de museus. 

São Bento, 10 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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